
 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PERMISSÃO DE USO A TITULO ONEROSO EM 

CARATER TEMPORARIO 

 

Processo Licitatório nº 002/2016 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 

 

 

 

 

 

 

Acha-se aberta licitação na modalidade CONCORRÊNCIA do tipo melhor preço, igual ou 

superior a R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) para permissão de uso a titulo oneroso em caráter 

temporário de uma área de aproximadamente 25.000,00m2, sem benfeitorias, na Praia 

Artificial de Riolândia, visando a exploração comercial, no período de 26 a 27 de março de 

2016. O recebimento das propostas será até as 08:15 horas do dia 23 de fevereiro de 2016, na 

Praça Antonio Levino, 470 – Riolândia-SP onde poderá ser retirado o edital completo e serão 

fornecidas maiores informações, nos dias úteis, das 08:00 as 17:00 horas. Inicio da abertura 

dos envelopes dar-se-á no mesmo dia e local, às 08:30 horas. 

 

 

 

 

 

Joaquim Roberto Mega 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Processo Licitatório nº 002/2016 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PERMISSÃO DE USO A TITULO ONEROSO EM 

CARATER TEMPORARIO 

 

 

   Tornamos publico e a quem possa interessar, que se encontra aberta a 

LICITAÇÃO PUBLICA, sob nº 001/2016, tipo melhor preço, observando-se as disposições 

da Lei Federal nº 8666, de 21/06/93 e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

 

   As propostas e documentos de habilitação deverão ser entregues e 

protocoladas na Seção de Licitações, na Prefeitura Municipal de Riolândia, sito a Praça 

Antonio Levino, 470, até 08:15 horas do dia 23 de fevereiro de 2016. O Edital completo 

poderá ser obtido no mesmo endereço. 

 

   O ato publico de abertura dos envelopes será iniciado às 08:30 horas do 

dia 23 de fevereiro de 2016, com ou sem a presença dos interessados, na sede da Prefeitura 

Municipal de Riolândia, seção de licitações. 

 

01 – OBJETO 

 

1.1 – O presente edital de chamamento tem por objetivo a permissão de uso a titulo oneroso 

em caráter temporário de uma área de aproximadamente 25.000,00m2, sem benfeitorias, na 

Praia Artificial de Riolândia, visando a exploração comercial, no período de 26 a 27 de março 

de 2016, tipo melhor preço, igual ou superior a R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), com 

observância pelo concessionário de todas as normas federais, estaduais e municipais 

pertinentes às edificações nas proximidades de matas, rios e lagos, sob pena de tornar sem 

efeito a concessão. 

 

 1.2 – Deve o concessionário ao elaborar a sua proposta comercial considerar que no local, 

objeto desta concessão já possui um bar em funcionamento sob concessão, e que, os 

quiosques no local ali existentes serão objeto de locação por esta Prefeitura, e que, uma vez 

locado o locatário poderá levar bebida para consumo próprio, sendo vedado à sua 

comercialização. 

 

                        

 

02 – DA VISITA TÉCNICA 

 

2.1 - A Visita Técnica é obrigatória.  

 

2.1.1 – No caso de pessoa jurídica a visita técnica deverá ser feita por preposto indicado e 

autorizado pela empresa interessada em participar, que será credenciado para o ato. 



2.1.2- As empresas/pessoas físicas deverão agendar a visita no Setor de Engenharia, telefone 

(17) 3291-1416, e deverão ser realizadas impreterivelmente até o prazo de 02 (dois) úteis 

anteriores a realização da sessão. 

 

 2.1.2.1 – Depois que a empresa/pessoa física realizar a visita, o Setor de Engenharia emitirá 

Atestado de Visita em 02 (duas) vias, sendo que uma será entregue à empresa/pessoa física 

licitante e a outra será anexada ao processo para verificação. 

 

 3 – DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

3.1 – Os interessados, pessoas físicas ou jurídicas, deverão apresentar suas propostas em 

envelope fechado, com os dizeres ENVELOPE n°. 01 DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 

E ENVELOPE N°.02 PROPOSTA e entregue na forma do preâmbulo. 

 

3.2 – Os interessados elaborarão suas propostas em impresso próprio, emitidas em uma única 

via, por qualquer envelope lacrado, com a indicação externa do número do presente processo 

licitatório ou da modalidade utilizada. 

 

4 – DA HABILITAÇÃO 

 

4.1. Para a habilitação deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal - Cópia autenticada do estatuto social, contrato social 

e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador - Instrumento de procuração público e/ou particular, com 

firma reconhecida, no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, conforme Anexo I. 

4.1.1. Em se tratando do item b) acima, o procurador deverá apresentar cópia autenticada ou 

original do estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, servindo apenas para efeito de verificação da Equipe de 

Apoio e sendo, para este ato, devolvida após a conferência. 

4.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

4.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.4. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo fundada justificativa seguida de autorização 

expressa do Presidente da Licitação. 

4.5. Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, as mesmas deverão apresentar, fora dos 

envelopes, no momento do Credenciamento: 

4.5.1. Quando optante pelo SIMPLES Nacional: Comprovante da opção pelo SIMPLES 

obtido no site da Secretaria da Receita Federal. 



4.5.2. Quando não optante pelo SIMPLES Nacional: Declaração de que se enquadra na 

situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu 

representante legal e contador responsável, conforme Anexo V deste Edital. 

4.5.3. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme Anexo VI deste Edital. 

 

 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 

Anexo II, deverá ser apresentada “em mãos” (juntamente os documentos de 

credenciamento, conforme o caso). 

5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, constando em sua face frontal a razão 

social e o endereço completo da licitante, além dos dizeres: 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 

CONCORRÊNCIA N° 001/2016 - PROCESSO N° 002/2016 

O primeiro com o subtítulo ENVELOPE Nº 01 - "HABILITAÇÃO” 

O segundo com o subtítulo ENVELOPE Nº 02 -"PROPOSTA" 

 

 

5.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou por procurador legítimo e legalmente 

constituído, cujos requisitos já foram discorridos no subitem 4.1, letras “a” e “b”. 

5.4. Os documentos necessários tanto ao credenciamento quanto à proposta e à habilitação 

deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 

de notas e/ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou por 

membro da Equipe de Apoio presente ao certame, exceto as extraídas via Internet, as quais 

poderão, a qualquer momento, ser diligenciadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou por qualquer membro 

de sua Equipe de Apoio. 

 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, os quais dizem respeito a: 

6.1.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista “ou” Certificado de Registro Cadastral 

6.1.1.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 



b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede da 

licitante. Caso a sede da licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em 

Riolândia, apresentar também desta (s); 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos (CND) para com o 

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

perante a Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT). 

6.1.1.1.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte 

a) Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 

documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (subitem 

6.1.1.1.), mesmo que esta apresente alguma restrição. 

OBS) A licitante cadastrada na Prefeitura do Município de Riolândia, que optar por 

apresentar o Certificado de Registro Cadastral em substituição a Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, deverá apresentar o Certificado respeitando as condições do subitem 6.1.1.2. 

abaixo. 

6.1.1.2. Certificado de Registro Cadastral expedido pela PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA, compatível com o objeto desta licitação, com prazo de 

validade igual ou superior a data marcada para entrega dos envelopes. 

a) o Certificado deverá estar acompanhado de declaração de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos à habilitação. 

b) As Certidões relacionadas no Certificado de Registro Cadastral deverão estar dentro do 

prazo de validade. 

c) As Certidões cujo prazo de validade tenha expirado antes da data do encerramento desta 

licitação, deverão ser atualizadas e anexadas ao Certificado, devendo uma cópia destas, serem 

encaminhadas ao Setor de Cadastro para atualização do Certificado. 

d) Caso a sede da empresa seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Riolândia, 

apresentar a Certidão Negativa de Tributos Municipais da (s) filial (is) de Riolândia. 

6.1.2. Outras Comprovações 

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, Anexo III; 

b) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, 

asseverando que a licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal, inclusive em 

virtude das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, Anexo IV; 

6.2. Disposições Gerais da Habilitação 

a) Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” do subitem 6.1.1.1. deste Edital, 

somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior a data 

marcada para entrega dos envelopes, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo 

prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) 

dias anteriores à data marcada para entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova 

hábil para comprovar validade superior. 



b) Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em 

seu original, ficando a critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e 

desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme alínea “a” deste subitem. 

c) Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados, numerados e 

precedidos de índice que os identifique claramente. 

 

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

 

7.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes dados: 

a) Razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou 

municipal da proponente; 

b) número do Processo e da Concorrência; 

c) descrição, de forma clara e completa, do LOTE do objeto desta licitação e seus elementos, 

com o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as especificações deste 

Edital; 

d) preço unitário e total de cada elemento e valor total do LOTE em moeda corrente 

nacional, em algarismo e preferencialmente por extenso, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro e/ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: 

transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de 

qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já 

constantes; 

e) Condições de pagamento: O pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 24 

horas da homologação, na Secretaria Municipal de Finanças / Tesouraria. 

 

08 - DO PROCESSAMENTO 

 

8.1 – A Comissão Permanente de Licitação apreciará e julgará a presente licitação em ato 

publico, com estrita observância dos dispositivos da Lei Federal 8666/93, e alterações 

posteriores, de cujos trabalhos e procedimentos lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada por 

todos os presentes. 

 

8.2 - A Comissão poderá requisitar pareceres sobre a documentação à Assessoria Jurídica da 

Prefeitura, que deverá atendê-la no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

8.3 - Divulgado o resultado da fase de habilitação dos competidores e, em havendo a 

disposição de renuncia à faculdade de recorrer, a Comissão Permamente de Licitações dará 

seguimento ao certame em sessão ininterrupta. Caso contrário, abrir-se-á o prazo recursal 

previsto neste edital e somente após decididos os recursos é que será designado dia e horário 

para a abertura dos envelopes contendo as propostas. 

 

8.4 - Para agilização do exaurimento da fase de habilitação, de fácil e simplificado exame, os 

interessados que não se fizerem presentes à sessão publica, caso seja dos seus interesses, 

deverão manifestar de maneira expressa que desistem do direito de interposição de recurso, a 

que alude o inciso I, alínea “a”, do art. 109, da Lei Federal 8666/93, através de declaração 

formal juntada ao envelope de documentos. 



 

8.5 – Adjudicado o objeto desta licitação, o vencedor estará, automaticamente, convocado 

para que, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do despacho, para a assinatura do contrato 

de permissão de uso, sob pena de decair do direito à concessão. 

 

8.6 – É facultado à Administração, quando o convocado não atender à convocação, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições, ou revogar a presente licitação. 

 

09 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 – Somente serão recebidas impugnações a este Edital, por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal 8666/93, se protocoladas na Prefeitura Municipal de Riolândia, por qualquer 

cidadão, até 02 (dois) dias úteis, contados da abertura dos envelopes com documentação de 

habilitação. 

 

9.2 – No caso do licitante interessado, a impugnação deverá ser feita até o segundo dia útil 

que anteceder a abertura do envelope de habilitação no processo de licitação. O não 

comparecimento do interessado à sessão publica de abertura dos envelopes, ou a sua 

assinatura na respectiva ata, implicará na concordância das decisões da Comissão Permanente 

de Licitações. 

 

10. Integram o presente Edital: 

ANEXO I - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 

ANEXO II - Modelo Referencial de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

ANEXO III - Modelo Referencial de Declaração de situação regular perante o Ministério do 

Trabalho; 

ANEXO IV - Modelo Referencial de Declaração asseverando que a licitante não está 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e 

contratar com esta Administração Municipal. 

ANEXO V - Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou 

“EPP”. 

ANEXO VI - Modelo Referencial de Declaração de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

   10.1 – Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos na 

Prefeitura Municipal de Riolândia, sito a Praça Antonio Levino, 470, ou pelo telefone (17) 

3801-9020. 

 

   10.2 – Aos licitantes interessados, a Prefeitura Municipal de Riolândia 

fornecerá copia do presente Edital em MÍDIA. 

 

 

 

 



 

 

 

   Prefeitura Municipal de Riolândia, 21 de janeiro de 2016. 

 

 

 

Joaquim Roberto Mega 

Prefeito Municipal 

 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

ANEXO I 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, através de seu representante 

legal infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) Sr(a) -----, portador(a) da 

cédula de identidade RG nº -----, expedida pela -----, outorgando-lhe plenos poderes para 

representá-la na sessão pública do CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 - PROCESSO Nº 

002/2016, em especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, 

negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se 

satisfatoriamente neste procedimento. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente, 

datado e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s), com firma reconhecida. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANEXO II 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 

Ao(A) Sr(a). Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 

Prezado(a) Pregoeiro(a): 

 

Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, conhecer 

e aceitar todas as condições constantes do Edital do CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 - 

PROCESSO Nº 002/2016, bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos 

plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), 

interessada em participar do CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 - PROCESSO Nº 002/2016, 

promovido pela Prefeitura do Município de Riolândia, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 

10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, nos termos do Inciso V, do artigo 27, da Lei nº 

8.666/93, instituído pela Lei 9.854/99, a (razão social da proponente) encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE A LICITANTE 

NÃO ESTÁ DECLARADA 

INIDÔNEA POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU 

IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), 

interessada em participar do CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 - PROCESSO Nº 002/2016, 

promovido pela Prefeitura do Município de Riolândia, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 

10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, a empresa  

mencionada acima, não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública 

ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANEXO V 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 

SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP” 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF 

nº -----, DECLARA, sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 

na situação de ME -Microempresa ou de EPP -Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

legislação vigente e bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da licitante) 

(assinatura) / (nome e nº do CRC do Contador) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 



ANEXO VI 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS 

IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), 

interessada em participar do CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 - PROCESSO Nº 002/2016 

promovido pela Prefeitura do Município de Riolândia, declaro, sob as penas Lei Federal nº 

10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente, 

datadas e assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 


